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INDICAÇÃO Nº /2026

Indico à Mesa Diretora, após ouvido o douto Plenário, que seja oficiado o
Exmo. Sr. Prefeito, para determinar ao órgão competente da Municipalidade,
solicitar a implantação de um Centro de Referência de Assistência Social
(CRAS) no bairro Coroa Grande.

JUSTIFICATIVA:

O CRAS é fundamental para garantir a proteção social e o acesso a serviços
como Bolsa Família e Cadastro Único. A implantação de um CRAS no bairro Coroa Grande
facilitará o acesso da população local a esses serviços, melhorando a qualidade de vida e
atendendo famílias em vulnerabilidade. A medida também fortalecerá a rede de apoio social,
promovendo a inclusão e o desenvolvimento local por meio de serviços de assistência
social, saúde e educação.

Diante do que foi apresentado, solicito o apoio desta Casa de Leis para que o
Poder Executivo tome as medidas necessárias, visando atender à demanda de interesse
público itaguaiense.

Plenário Prefeito Wilson Francisco, de de 2026.
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